
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

EDITAL Nº 001/2010

A  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  –  SEDS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pelo artigo 93, § 1º, VI, da Constituição Estadual, Lei Delegada nº 117 de 25 de 

janeiro de 2007, Lei nº 16.299, de 03 de agosto de 2006 e na Resolução nº 884, de 22 de 

outubro de 2007, DJ 23 de outubro de 2007, torna público que estará recebendo os pedidos de 

inscrição  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  interessadas  em  participar  do  procedimento  de 

credenciamento  para  fornecimento  de  uniformes  diretamente  aos  agentes  públicos, 

conforme normas estabelecidas neste edital.

1.DO OBJETO

1. Este  certame  tem por  objeto  a  formação  de  lista  de  fornecedores  credenciados,  para 

vender uniformes diretamente aos agentes de segurança, pessoal administrativo e técnico 

da  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativas  -  SUASE,  conforme 

especificações contidas no Anexo IV.

2. DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão realizadas no período de  27 de janeiro a 03 de fevereiro de 2010, 

das 09:00 até às 17:00 horas, na Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas 

– SUASE, na Rua Rio de Janeiro,  nº 471, 18º andar, sala 1812, Praça Sete(centro),  Belo 

Horizonte / MG.

 2. Para inscrever-se no certame, o candidato deverá identificar-se através do Contrato Social 

e última alteração, em original ou cópia autenticada, bem como mediante a apresentação 

do documento de identidade (RG, registro profissional como OAB, CREA, CRM e etc..), 

para a hipótese de sócio. Para o não sócio, também será exigida a apresentação do original 

ou cópia autenticada do instrumento de Procuração.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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 Poderão participar do procedimento de credenciamento todos os fornecedores que militem no 

ramo pertinente ao objeto descrito e especificado no anexo deste instrumento convocatório.

4 - ENTREGA DO ENVELOPE

4.1  O  envelope  contendo  a  documentação  necessária  à  análise  do  credenciamento  do 

fornecedor  de  uniformes  deverá  ser  indevassável,  hermeticamente  fechado  e  entregue  na 

Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas, conforme endereço, dia e horário 

abaixo especificados:

4.1.1  Local  de  entrega  dos  envelopes: Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas 

Socioeducativas/Diretoria de Segurança Socioeducativa.

4.1.2 Endereço:  Rua Rio de Janeiro, nº 471, 18º andar, – Centro - Belo Horizonte – MG.

4.1.3 Data/horário para entrega dos envelopes: 04/02/2010 às 10:00 horas.

4.1.4 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA  DE  ATENDIMENTO  ÀS  MEDIDAS  SOCIOEDUCATIVAS  - 
SUASE
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE UNIFORMES 
PROCESSO N.º______/2009

PROPONENTE:.......................................................................................

4.1.5 - A Secretaria de Estado de Defesa Social não se responsabilizará pelos envelopes 

entregues em local, datas e horários distintos daqueles indicados e definidos neste edital.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 O credenciamento constitui-se na coleta e análise dos documentos referentes a capacidade 

jurídica, fiscal, técnica e econômico / financeira de pessoas físicas e jurídicas fornecedoras do 

objeto  descrito  e  especificado  no  anexo  deste  edital,  com  vistas  a  publicação  de  lista, 

consoante  as  disposições  contidas  na  Lei  Estadual  16.299  de  03  de  agosto  de  2006  e 

Resolução nº 884,  de 22 de outubro de 2007.

5.2 A lista de fornecedores credenciados pela SEDS é requisito obrigatório e indispensável 

para a venda dos uniformes descritos e especificados no anexo, diretamente aos agentes de 
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segurança, pessoal administrativo e técnicos de unidades subordinadas à  Subsecretaria de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE

5. O credenciamento dos fornecedores terá a  validade de dois anos, prorrogável por mais 

dois anos, contados a partir da data de publicação da lista na Imprensa Oficial do Estado 

de Minas Gerais – IOMG.

6. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

6.1 A proposta  de credenciamento deverá conter todos os documentos  necessários para a 

análise e julgamento, em apenas uma via, em original ou por qualquer processo de cópia, 

desde que devidamente autenticados ou ainda por meio de publicações em órgãos da imprensa 

oficial.

6.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados 

pelo órgão emissor.

6.3 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 06 (seis) meses, a contar da data de sua emissão.

6.4 Quando a pessoa jurídica tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir 

a um só local de competência.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1  O  fornecedor  interessado  em  participar  deverá  comprovar  preencher  os  requisitos 

mínimos especificados a seguir:

7.1.1 Regularidade de existência e funcionamento, incluindo ausência de pendências frente à 

Administração Pública, em todos os níveis, mediante a apresentação de Registro Comercial, 

no caso de empresa individual.

7.1.2 Ato Constitutivo,  Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, contendo o objetivo social pertinente e 

compatível com o objeto, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de 

eleição de seus administradores.

7.1.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício.
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7.1.4  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.5 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula, serão apresentados para fins de 

habilitação,  declaração  de  que  a  empresa  não  se  acha  declarada  inidônea  para  licitar  e 

contratar  com  o  Poder  Público  ou  suspensa  do  direito  de  licitar  ou  contratar  com  a 

Administração Estadual; e declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 

18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 

de 16 anos, segundo determina a Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9.854 

de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 

Lei. As declarações serão conforme modelos a seguir:

DECLARAÇÃO
A  empresa  ..................................................,  CNPJ  n.º  ...............................,  declara  sob  as 
penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Data e local
_____________________________________
assinatura do Diretor ou Representante Legal

DECLARAÇÃO
A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara sob as penas 
da  lei,  que  na  mesma  não  há  realização  de  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  por 
menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, na forma da Lei.
Data e local
_____________________________________
assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.1.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

7.1.7 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,  se  houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.

7.1.8 Certificado de regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

7.1.9 Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente na forma de guia 

de recolhimento à Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente 

para pagamento do débito, quando em litígio.
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7.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.11 Capacidade técnica, comprovada mediante demonstração de atendimento às demandas 

de outros clientes, através de atestado (s) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

público,  em nome do licitante,  comprovando o  fornecimento  pertinente  e  compatível  em 

características, quantidade e prazos com o presente objeto.

7.1.12 Metodologia aplicável na confecção do objeto deste certame contendo procedimentos 

de rastreabilidade das peças dos uniformes.

7.1.13 Apresentação de protótipo (s) do (s) objeto (s) descrito (s) no anexo IV.

7.1.14  Demonstração de previsão de pelo menos um ponto de venda próximo às unidade 

relacionadas no anexo III, através do Contrato Social e última alteração para a hipótese de 

filial,  ou  mediante  apresentação  de  Contrato  de  Representação  Comercial  com  firma 

reconhecida, acompanhado do Contrato Social e última alteração do representante comercial, 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

7.1.15 Certidão Negativa de recuperação judicial e extrajudicial e de falência, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 

Quando  não  estiver  estabelecida  a  validade  da  Certidão,  esta  valerá  pelo  período  de  90 

(noventa) dias, a contar de sua expedição. 

7.1.16 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.1.16.1 O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá ser publicado em Diário 

Oficial e em outro jornal de grande circulação, assim como registrado na Junta Comercial 

(Lei nº 6404/76). As demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno  porte,  optantes  do  SIMPLES  ou  LUCRO  PRESUMIDO  são  obrigadas  a 

apresentarem o balanço, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário, autenticado pelo órgão competente do Registro de Comércio (Decreto-Lei nº 

486/69).

7.1.17  Comprovar boa situação financeira da empresa mediante  a obtenção de índices  de 

Liqüidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liqüidez  Corrente  (LC),  resultantes  da 

aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 LG= -----------------------------------------------------------
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

                                      Ativo Total
SG= ------------------------------------------------------------
            Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo

                             Ativo Circulante
LC= ------------------------------------------------------------
                           Passivo Circulante

7.1.17.1 Somente serão consideradas credenciadas as empresas que obtiverem, nos índices 

acima, resultados maiores do que 1,0 (um). Dos índices constarão apenas duas casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

7.1.17.2 Os  índices  acima  deverão  ser  demonstrados  (anexar  memória  de  cálculo)  pela 

participante e assinado por  Contador, constando o número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC.

7.1.18 Relação das instalações e do aparelhamento técnico, adequados e disponíveis para a re-

alização do objeto.

7.2 A documentação completa e o requerimento devidamente preenchido e assinado deverão 

ser protocolados nos termos do item 4 e seguintes deste edital.

7.3 O interessado inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores da SEPLAG poderá substituir 

os documentos exigidos neste certame pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde 

que no CRC constem todos os documentos exigidos para a habilitação no certame, observan-

do que, na hipótese de algum documento estar com o prazo de validade vencido, deverá ser 

apresentado outro, com o prazo de validade em vigor, em substituição ao documento já sem 

validade. 

7.4 Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo des-

considerados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade expi-

rada.

8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 Os  documentos  protocolados  serão  paginados  e  encaminhados  pela  Subsecretaria  de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE, para análise da comissão julgadora a 

seguir relacionada:
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• Maria Cláudia Machado de Assis, Agente de Segurança Socioeducativa;

• Gustavo Henrique de Miranda, Assistente Administrativo;

• Leandro  Henrique  Batista  Almeida,  Gerente  da  Diretoria  de  Segurança 

Socioeducativa.

8.2 A Comissão terá o prazo de 07 (sete) dias úteis para decidir quanto ao deferimento ou não 

do credenciamento do (s) candidato (s) inscritos nesse certame.

8.3 A Comissão Julgadora designada concederá, por uma única vez, prazo nunca superior a 

05  (cinco)  dias  corridos,  para  que se  proceda  a  substituição  ou  complementação  dos 

documentos que não satisfaçam às exigências deste edital, sendo que a não observância do 

prazo  estipulado  implicará  no  arquivamento  do  Estado  de  Defesa  Social  fará  publicar  a 

respectiva lista de fornecedores, contendo nome ou razão social, descrição do objeto social, 

CPF ou CNPJ e a informação sobre a autorização para fornecer o objeto descrito no Anexo IV 

deste edital. 

9. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO

9.1 Ao decidir pelo indeferimento do pedido de credenciamento para fornecer o objeto, a 

Secretaria  de Estado de Defesa Social  comunicará  a  empresa  ou pessoa  física através  de 

ofício. 

9.2 Da decisão que indeferiu o credenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento do ofício.

9.3 O recurso protocolado será encaminhado para a Comissão que, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data do protocolo, poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo ao 

Senhor Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas para a decisão final.

9.4 Quando a Comissão não reconsiderar a sua decisão, deverá fundamentar por escrito antes 

de encaminhar ao Senhor Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas.

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra.

10.2 A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício, 

sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total do edital.
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10.3 É facultado à Comissão Julgadora ou à Autoridade Superior, em qualquer fase, promover 

diligências destinadas à esclarecer ou complementar a instrução do procedimento e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões.

10.4 É facultado ao proponente retirar sua proposta a qualquer tempo.

10.5  A manutenção da proposta de credenciamento obriga o fornecedor a cumprir todas as 

disposições contidas neste edital e anexos.

10.6  As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto desta licitação são aquelas 

constantes nos anexos, parte integrante deste instrumento convocatório.

10.7 O presente procedimento poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anulado,  no  todo  ou  em  parte,  por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado.

10.8 A  Comissão  Julgadora,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões 

puramente  formais  observadas  na  documentação  e  proposta,  desde  que  não  contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura do certame.

10.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.

10.10 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre o certame 

serão prestadas pela Comissão, no horário de  09:00 às 18:00 horas , de segunda a sexta-feira, 

pelo  (s)  Fax  (31)   2129-9707  ou  pelo  telefone  (31)   2129-9691  até  dois  dias  corridos 

anteriores  ao  término  do  prazo  para  apresentação  das  propostas  de  credenciamento  de 

fornecedores para fornecimento do objeto descrito no anexo deste edital.

11. DOS ANEXOS

11.1 Integram este Edital:

a) Anexo I – Modelo de requerimento para inscrição no procedimento de credenciamento 

para fornecimento de uniformes – PESSOA FÍSICA;

b)  Anexo II – Modelo de requerimento para inscrição no procedimento de credenciamento 

para fornecimento de uniformes – PESSOA JURÍDICA;

c)   Anexo III   – Relação de unidades prisionais por municípios;

http://www.al.mt.gov.br/raiz estrutura/licitacao/Anexos/Anexo I.htm
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d)Anexo IV – Descrição do objeto.

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2009.

         MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR         

  Secretário de Estado de Defesa Social

RONALDO DE ARAÚJO PEDRON

Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas
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ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
Requerimento de Inscrição para Credenciamento para Venda de Uniformes

Nome
Endereço comercial

Telefone/FAX comercial
Endereço residencial

Estado civil Nacionalidade 
Identidade do 

representante legal
CPF 

Relação das peças 
que pretende 

comercializar (pelo n
Número do item, 

conforme anexo IV 
do Edital)

Relação de unidades 
que pretende atender 
(indicar o município)
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Requerimento de Inscrição para Credenciamento para Venda de Uniformes
Razão social

CNPJ
Inscrição estadual

Endereço
Telefone/FAX

Nome do representante legal
Endereço residencial do representante legal

Estado civil do 
representante legal

Nacionalidade do 
representante legal

Identidade do 
representante legal

CPF do representante 
legal

Relação das peças 
que pretende 

comercializar (pelo n
Número do item, 

conforme anexo IV 
do Edital)

Relação de unidades 
que pretende atender 
(indicar o município)
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ANEXO III

RELAÇÃO DE UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS POR MUNICÍPIOS

Unidade Município
Centro de Internação Provisória Dom Bosco Belo Horizonte
Centro de Internação Provisória São Benedito Belo Horizonte
Centro de Reeducação Social São Jerônimo Belo Horizonte
Centro Socioeducativo de Divinópolis Divinópolis
Centro Socioeducativo de Juiz de Fora Juiz de Fora
Centro Socioeducativo de Sete Lagoas Sete Lagoas
Centro de Internação Provisória de Sete Lagoas Sete Lagoas
Centro Socioeducativo de Justinópolis Ribeirão das Neves
Centro Socioeducativo Nossa Senhora Aparecida Montes Claros
Centro Socioeducativo Santa Clara Capitão Eduardo
Centro Socioeducativo Santa Helena Belo Horizonte
Centro Socioeducativo Santa Terezinha Belo Horizonte
Centro Socioeducativo São Cosme Teófilo Otoni
Centro Socioeducativo São Francisco de Assis Governador Valadares
Centro Socioeducativo de Uberlândia Uberlândia
Centro de Internação Provisória de Sete Lagoas Sete Lagoas
Centro Socioeducativo do Adolescente de Pirapora Pirapora
Semiliberdade São Luís Belo Horizonte
Semiliberdade Planalto Belo Horizonte
Semiliberdade Santa Terezinha Belo Horizonte
Semiliberdade São João Batista Belo Horizonte
Semiliberdade Santa Amélia Belo Horizonte
Centro de Encaminhamento para Semiliberdade Belo Horizonte
Semiliberdade Projeto de Vida Contagem
Semiliberdade Pólo de Evolução de Medidas Socioeducativas Juiz de Fora
Semiliberdade de Governador Valadares Governador Valadares
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ANEXO IV

ITEM I

1. OBJETO:

Calça para uso do AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Confeccionado em tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), Gramatura 238 

g/m2 – RIP STOP. 

COR MARINHO  pantone 19-402.3TP – tingimento de alta resistência ao sol

2.2 Dois bolsos pequenos na frente na altura da cintura, abertos;

2.3 Dois bolsos chapados laterais, um em cada perna, com portinhola e prega fêmea, fechados 

por velcro, com as dimensões de 15 x 18 cm e cada portinhola com altura de 6 cm; com suas 

extremidades cortadas, pespontadas com duas costuras e a portinhola com uma costura na 

largura de 0,5 cm;

2.4 Dois bolsos traseiros, iguais aos laterais,

2.5 Boca da calça lisa, abertura mínima da boca igual a 22 cm;

2.6 Braguilha fechada por zíper;

2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o forro do cós será do 

mesmo tecido da calça e o fechamento com ponto corrente, para permitir ajustamentos.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS

3.1 Calça com cós postiço, fechamento através de botão e caseado.

3.2 Oito passantes.

3.3 vista embutida com zíper.

3.4 bolsos:

3.4.1 Dois bolsos relógio embutidos (um em cada dianteiro);

3.4.2 Dois bolsos com portinholas e fêmea nas laterais das pernas;

3.4.3Dois bolsos traseiros  com portinholas e fêmea;

3.4.4  Reforço  na  junção  do  entrepernas,  através  do  mesmo  tecido  com 3  costuras  retas 

paralelas.
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4.CARACTERÍSTICAS DA MODELAGEM:

Bolsos relógio embutido com espelho do mesmo tecido e forro.

Bolsos laterais e traseiros (tipo chapados) canto chanfrado.

Traseiro com duas pences (uma em cada traseiro).

Portinholas de bolsos com canto chanfrados e entreteladas.

Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.

Cós postiço de 4,5cm entretelado.

Vista embutida com zíper metálico.

4.1 Tipo de Costuras:

4.1.1 Fechamentos laterais - Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.

4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).

4.1.3 Pesponto do reforço, contorno de portinhola - Reta 02 agulhas paralelas ponto 

fixo.

4.1.4 Pesponto de vista, bolsos e bainha de bolso, fixação de portinholas, bolsos, barra da 

perna e velcro - Reta 01 agulha ponto fixo.

4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.

4.1.6 Fechamento dos bolsos relógio - Interlock média (bitola 07  1,0mm).

4.1.7 Overlock nas partes desfiantes do tecido.

4.2 Requisitos de Costura:

4.2.1 Dianteiro:

4.2.1.1 Bolsos relógio embutido com abertura paralela e abaixo do cós, boca sem pesponto na 

borda (um em cada dianteiro).

4.2.1.2 Zíper pregado a vista com máquina reta 01 agulha.

4.2.1.3 Reforço fixado e pespontado nos dianteiros com máquina 02 agulhas paralelas ponto 

fixo em toda sua extensão.

4.2.2 Traseiro:

4.2.2.1 Pences traseiras com máquina reta 01 agulha.

4.2.2.3 Reforço : fixação e pesponto do reforço em máquina reta 02 agulhas paralelas.

4.2.2.4 Portinholas : aplicação de velcro na portinhola (internamente) e no bolso em máquina 

reta 01 agulha.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

4.2.2.4.1 Pesponto do contorno das portinholas em máquina reta 02 agulhas paralelas sendo a 

costura externa a 1,0mm da borda e a distância entre agulhas de 07  1,0mm.

4.2.2.4.2  Fixação da portinhola em máquina reta 01 agulha com costura a 5,0mm da borda do 

tecido, pespontada em máquina 02 agulhas paralelas sendo a costura externa a 1,0mm da 

borda e a distância entre costuras de 07 1,0mm.

4.2.2.5 Bolso : embainhado com pesponto em máquina reta 01 agulha a 12,0mm da borda.

4.2.2.5.1 Pesponto e fixação dos bolsos (tipo chapado com lado do gancho traseiro fixo) em 

máquina reta 01 agulha com costura a 1,0mm da borda.

4.2.2.5.2  Bolsos laterais nas pernas:

4.2.2.5.2.1 Bolsos fixados a 45  5,0mm abaixo dos bolsos traseiros posicionados com a 

costura das ilhargas em seu centro.

4.2.2.5.2.2 Montagem e fixação igual ao descrito no bolso traseiro.

4.2.2.6.  Cós:  Montado  com  entretela  e  fixado  com  máquina  de  cós  ou  reta  01  agulha, 

acabamento das pontas overlocadas.

4.2.2.7 Passantes:

4.2.2.7.1  Oito de 12,0mm de largura sendo 04 no dianteiro posicionados nas extremidades 

das aberturas dos bolsos relógio, e 04 no traseiro; 02 a 45  5,0mm de cada lado da costura 

do gancho e 01 acima de cada bolso traseiro posicionado a 25,0mm da pence medidos no 

sentido da pence para o fechamento lateral.

4.2.2.7.2 Os passantes com a parte inferior inserida no cós e a parte superior com a ponta 

dobrada, travetes nas duas extremidades para fixação.

4.3 Fechamentos:

4.3.1  Lateral  em  fechadeira  02  agulhas  paralelas  ou  interlock  bitola  10    1,0mm 

rebatido.

4.3.2 Entrepernas em interlock bitola 10  1,0mm.

4.3.3  Travetes:  Nas  extremidades  das  bocas  dos  bolsos  relógio,  nas  extremidades  das 

portinholas, na junção da entrepernas, no final da vista e nas extremidades dos passantes.

4.3.4 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro 

do caseado a borda.

4.3.5 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.

4.3.6 Barra da perna: Embainhada em máquina reta 01 agulha costura.

4.4 Aviamentos:
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4.4.1 Linhas, botões, velcro e zíper na cor do tecido.

4.4.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlmock, pespontos, caseado e botão.

4.4.3 Linha pes./alg. para overlock.

4.4.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.

4.4.5 Velcro da cor do tecido de 15,0mm de largura.

4.4.6 Entretela (puro pes./alg. pré-encolhida).

Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.

4. Tabela de Medidas:

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
E
R
A
IS

Cintura com cós +/- 1,0 
cm

34 36 38 40 42 44 46 4
8

50 52 54 56

Quadril +/- 1,0 
cm

44 46 48 50 52 54 56 5
8

60 62 64 66

Coxa +/- 1,0 
cm

28,5 29,
5

31 32 33,5 35 36,5 3
7,
5

39 40 41 41,5

G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 
cm

23 23,
5

24 24,
5

25 25
,5

26,5 2
7

27,5 28,
5

28,
5

29

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 
cm

34 35 36 37 38,5 39
,5

40,5 4
1,
5

42,5 43,
5

44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 
cm

79,5 79,
5

81,5 81,
5

81,5 81
,5

81,5 8
1,
5

81,5 81,
5

81,
5

81,5

Ilhargas +/- 1,0 
cm

101 10
2

104 10
5

105 10
6

106 1
0
7

107 10
8

108 108

TABELA 2

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE NUMERAÇÃO
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MEDIDAS 36     38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58
G
E
R
AI
S

Cintura com cós +/- 1,0 
cm

32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54

Quadril +/- 1,0 
cm

46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68
Coxa +/- 1,0 

cm
29,5 30,5 32 33 34,

5
35,
5

37 38 39
,5

40,
5

41,
5

42

G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 
cm

22,5 23 23,
5

24 24,
5

25 26 26,
5

27 28 28 28,
5

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 
cm

36 37 38 39 40,
5

41,
5

42,
5

43,
5

44
,5

45,
5

46 46,
5

Entrepernas +/- 1,0 
cm

78,5 78,5 80,
5

80,
5

80,
5

80,
5

80,
5

80,
5

80
,5

80,
5

80,
5

80,
5

Ilhargas (s/ cós e c/ barra 
feita

+/- 1,0 
cm

101 102 10
4

105 105 10
6

10
6

10
7

10
7

10
8

108 108

5. ETIQUETAS

5.1  Informações  da  Etiquetas:  Etiqueta  de  pano ou nylon etiqueta  de pano indicativa  do 

número  do  manequim a  que  se  refere,  composição  do  tecido,  procedência,  instrução  de 

lavagem e conservação.

5.2 Fixação das Etiquetas: Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de 

distância da braguilha.
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ITEM II

1. OBJETO

Boné regulável para agente de segurança socioeducativo

2. MATÉRIA PRIMA

2.1 Tecido: Poliéster/Algodão, com a seguinte especificação: 

2.1.1 Características gerais

2.1.2  Composição:  Tecido  de  poliéster/algodão  nas  seguintes  proporções:  67%Poliéster 

33%algodão

2.1.3 Armação: Sarja 2/1 – RIP STOP – AZUL MARINHO

2.1.4 Largura: 1,61 m.

2.1.5 Gramatura: 238g/m2

2.1.6  Aspecto  visual:  O  tecido  deve  apresentar  superfície  lisa,  macia  ao  toque  livre  de 

enrugamento. 

2.1.7 Tamanhos: P, M, G.

2.1.2 Exame e inspeção:

O tecido deverá estar isento de manchas, falhas, empelotamentos, fios corridos, franzidos  ou 

outros defeitos prejudiciais à sua qualidade e aspecto. Numa mesma peça, lote ou aquisição, 

não serão permitidas tonalidades diferentes. O fio empregado na tecelagem do tecido deverá 

ser bem preparado, apresentando diâmetro uniforme. 

3. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Boné tipo sextavado, formado por copa e aba. A copa formada por 6 partes, sendo que a 

frontal tem o formato de semicírculo, 4 respiradores bordados, sendo 1 em cada parte traseira 

(vertical) aplicados no topo da copa à 5,5 cm do centro. Aba tipo bico de pato, com os cantos 

arredondados, alma de polietileno revestida com o mesmo tecido com 3 costuras paralelas na 

cor tecido, com espaçamento de 3 cm entre elas. Botão forrado no mesmo tecido, colocado na 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

junção das cinco partes da copa. Ajustador em plástico fixado na parte de trás, para regulagem 

na cabeça, na cor do tecido. Carneira do próprio tecido com 3 cm de largura embainhando 

todo o contorno interno inferior. O boné será confeccionado na cor azul marinho, mesma 

tonalidade da calça. 

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS

4.1 Pala: 

4.1.1  Descrição  da  pala:  Formada  por  uma  chapa  de  polietileno,  revestida  interna  e 

externamente com o tecido especificado no ítem 2.1. 

4.1.2 Carneira: formada por meio de uma camada de espuma de nylon poliuretano de 1,5 mm 

de espessura, revestida internamente através de filme de polietileno destinado a evitar que a 

transpiração absorvida seja transmitida ao tecido do boné. 

4.1.3 Comprimento: 6,5 cm  (± 1,0 mm)

4.2 Copa: 

4.2.1 Descrição da copa: Formada pela junção de 06 (seis) gomos, sendo quatro no sentido 

vertical, um no sentido horizontal e o gomo dianteiro em formato de semi-círculo, tendo como 

acabamento de junção dos vértices um botão de pressão de alumínio, coberto externamente 

com o mesmo tecido descrito no item 2.1.

4.2.2. Os gomos dianteiros e os gomos horizontais serão revestidos de entretela.

4.2.3 Armação: Forração das junções dos gomos com vies de 1,6 cm de largura, fixada ao 

tecido.

4.2.4  Dimensões:  refere-se  à  circunferência  da  copa  em  sua  base,  considerando-se  a 

regulagem mínima (fechado) e máxima (aberto) da tira de regulagem, conforme    desenho 

anexo:

Fechado: 55,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M

Aberto:   57,0 cm (± 2,0 cm) -  para o tamanho M

4.2.5 Regulagem: O diâmetro da circunferência da base do boné será regulado através de duas 

tiras de polietileno, sendo uma provida de orifícios e outra de pinos, localizados na parte 

posterior, conforme desenho anexo.

4.2.6 Altura dos gomos verticais: 11,0 cm   (± 1,0 cm), da base até à junção dos vértices no 

topo do boné.
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4.2.7 Contorno da abertura: destinada à regulagem deverá ter acabamento com viés interno, 

conforme padrão internacional.

4.2.8 Costuras:

4.2.8.1 Tipo de ponto: fixo

4.2.8.2 Densidade: 2,5 a 3,0 pontos/cm

4.2.9 Aviamentos;

4.2.9.1  Linha

4.2.9.2  Tipo: poliéster/algodão

4.2.9.3  Cor:  branca ou preta, compatível com o tecido

4.2.10 Botão de pressão:

4.2.10.1 Tipo: macho/fêmea

4.2.10.2 Diâmetro Externo: 15 mm

4.2.10.3 Altura: 04 mm

4.2.9.4  Acabamento: revestido com o mesmo tecido do boné

4.2.11 Tira de Regulagem: Produzida em polietileno de cor preta ou branca compatível com a 

do tecido (descrito no item 2.1) do boné, formada por 2 (duas) partes - macho e fêmea:

4.2.11.1 Macho: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) pinos salientes e com 75 mm de 

comprimento e 19 mm de altura (desenho 3).

4.2.11.2 Fêmea: composto por 2 (duas) carreiras de 7 (sete) orifícios para fixação dos pinos e 

com 75 mm de comprimento e19 de altura (desenho 3).

4.2.12 Nylon espumado

4.2.12.1 Composição: 100% poliamida

4.2.12.2  Cor: preta

4.2.12.3 Utilização: Na frontal do boné, no gomo horizontal,  para firmar a parte frontal.

4.2.13 Viés interno:

4.2.13.1 Composição: 100% algodão

4.2.13.2 Cor: preta

4.2.13.3 Utilização: Para reforço e acabamento na parte interna do boné

1.Logomarca: Conforme emblema representativo do SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
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ITEM III

1. OBJETO

Camiseta de gola olímpica para uso do agente de segurança socioeducativo.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

Tecido constituído em malha, de 67% (sessenta e sete por cento) de poliéster e 33% (trinta e 

três por cento) de viscose, com peso máximo de 150 g/m2 (cento e cinqüenta gramas por 

metro quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 16;

2.1 Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;

2.2 Confeccionada na cor VERDE NEGRO: pantone 120710.

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:

3.1  Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 

3.2  Tabela de  Medidas

TABELA 1
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44 46 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53

Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 
23,5

24 
24,5

25 
25,5

26 
26,5

27 
27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81 81
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TABELA 2
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS  - FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 34 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44

Tórax +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno da cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57
Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

MANGA
Manga curta +/- 0,5 cm 22 

22,5
23 

23,5
24 

24,5
25 

25,5
26 

26,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22

Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76 76

4. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:

4.1 Características da confecção:

4.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;

4.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;

4.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1) 

4.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 

4.2 Aviamentos:

4.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;

4.2.2 Fio: de poliéster na cor do tecido.

6.2.3  EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO: silkado do 

lado esquerdo do peito.

Costas Inscrição através de silk screen, da inscrição SISTEMA SOCIOEDUCATIVO padrão, 

cor preto quando o fundo for bege, e, cor branco quando o fundo for verde negro
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ITEM IV

1. OBJETO

Cinto para uso do agente de segurança socioeducativo

2.CARACTERÍSTICAS GERAIS 

Cinto confeccionado em nylon preto, com correia aproximadamente 3,5 cm de largura, com 

fivela e  ponteira de latão niquelado fosco com inscrição em alto relevo do emblema 

representativo  do Sistema Socioeducativo.  Com travamento  através  de  pino  transversal 

corrediço. A fivela será fixada à correia através de dispositivo dentado basculante que permita 

sua remoção e ajuste

5. CARACTERÍSTICAS DA MODELAGEM

Guardar com os manequins, as seguintes correspondências, em centímetros:

TABELA 1
TABELA DE MEDIDAS

TAMANHOS
         P         M        G

36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58
Cm(s) 87 91 95 99 103 107 111 115 119 123 127 131
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ITEM V

1. OBJETO

Japona de frio dupla face com forro para uso do agente de segurança socioeducativo.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS:

Ser confeccionada em tecido 100% Poliéster, com gramatura média de 135 g/m2, na cor azul 

marinho  Pantone  nº  194013  Teflonado,  apresentando  qualidade  específica  de  não 

amarrotamento,  de  estabilidade  e  de  resistência,  bem como  liso  e  homogêneo,  isento  de 

manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais.    

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

3.1 Detalhes do Modelo:

3.1.1 Forrada internamente e composta de manta acrílica removível, com gola esporte, mangas 

compridas  com  punhos  lisos,  abertura  frontal  com  fechamento  por  zíper,  02  externos 

embutidos com revel com 3,5 cm largura x 16 comprimento, cós com aproximadamente 6 cm 

de largura, em toda extensão da peça, sendo que, nas laterais recebe ribana, de 6,5 cm largura 

na cor do tecido para ajuste, costas inteira em 100% Poliéster,  com aplicação de silk cor 

branca da inscrição SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, aplicação do Brasão padrão do Sistema 

do lado esquerdo do peito,  vazado em branco, aplicação da bandeira de Minas Gerais  na 

manga direita, conforme padrão.

3.1.2 abertura frontal com fechamento por meio de zíper destacável cor compatível do tecido, 

com cursor de metal.

3.1.3  mangas longas lisa com bainha de 1cm.

3.1.4 forro removível com manta acrílica e costura matelassê fixado na jaqueta por caseados e 

botões (sendo na manga fixado por botões de pressão) com punho em malha sanfonada cor 

compatível do tecido, nas mangas do forro;

3.2 Costuras:

3.2.1 Em máquina de interlock bitola mínima 10mm para o fechamento das mangas (fixação 

e fechamento).
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3.2.2 Em máquina de fechadeira 2 agulhas ou interloque bitola mínima 10 mm rebatida com 2 

agulhas ponto corrente para fechamento das laterais, recorte das mangas e ombros.

3.2.3 Em máquina reta 2 agulhas paralelas ponto fixo para fechamento das laterais, ombros e 

recortes das mangas.

3.2.4 Em máquina reta 1 agulha para fixação da gola, vista, vivo dos bolsos, tecido interno, 

fixação do forro na jaqueta, fechamento do forro removível, costura matelassê e bainha da 

manga.

3.2.5 Travetes nas extremidades dos vivos dos bolsos.

3.2.6 Caseado reto.

3.2.7 Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido.

3.2.8 Pontos por cm.= 3,5 a 4,0 em todas as costura e overlock.

4. Aviamentos:

1.Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamento, fixação, pespontos, 

caseado e pregar botões;

2.linha 120 e filamento para o overlock.

 -  Botão de massa na cor do tecido 4 furos de 14mm de diâmetro para fixação do forro 

interno;

-  Malha sanfonada tipo punho na cor do tecido;

-  Manga acrílica.

3.Forro interno 100% poliéster.

5. ETIQUETAS

De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.

6. EMBALAGEM

As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais. Embalagem coletiva em 

caixa de papelão com as devidas identificações.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
ASSESSORIA JURÍDICA – AJU

7. MEDIDAS DAS PEÇAS PRONTAS

NUMERAÇÃO
TAMANHO

1 2 3 4 5 6
40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62

PP     P M  G GG EG
Tórax 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 72 74
Espalda 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55
Contorno de 
cava

52 53 54 55 56 57 58 59 60 61 62 63

Manga longa 60 60,5 61 61,5 62 62,5 63 63,5 64 64,5 64,5 64,5
Comprimento 
c/ cós

68 69 70 71 72 73 74 75 76 77 77 77

ITEM VI

1. OBJETO

Bermuda para uso do Agente de Segurança Socioeducativo.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Confeccionado em tecido sarja 2/1, de poliéster (67%) e algodão (33%), gramatura 238 

g/m2 – RIP STOP.

COR MARINHO  pantone 19-402.3TP – tingimento de alta resistência ao sol

2.2 Dois bolsos pequenos na frente na altura da cintura, abertos;

2.3 Dois bolsos chapados laterais, um em cada perna, com portinhola e prega fêmea, fechados 

por velcro, com as dimensões de 15 x 18 cm e cada portinhola com altura de 6 cm; com suas 

extremidades cortadas, pespontadas com duas costuras e a portinhola com uma costura na 

largura de 0,5 cm;

2.4 Dois bolsos traseiros, iguais aos laterais;

2.5 Boca da bermuda lisa, com barra virada para dentro de aproximadamente 2,5 cm largura, 

abertura mínima da boca igual a 22 cm;

2.6 Braguilha fechada por zíper;
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2.7 Cós com 08 passantes de 4,5 cm de altura por 1,5 cm de largura; o forro do cós será do 

mesmo tecido da bermuda e o fechamento com ponto corrente, para permitir ajustamentos.

3.CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS

3.1 Bermuda com cós postiço, fechamento através de botão e caseado.

3.2 Oito passantes.

3.3 vista embutida com zíper.

3.4 bolsos:

3.4.4.1 Dois bolsos relógio embutidos (um em cada dianteiro);

3.4.2 Dois bolsos com portinholas e fêmea nas laterais das pernas;

3.4.3 Dois bolsos traseiros  com portinholas e fêmea;

3.4.4  Reforço  na  junção  do  entrepernas,  através  do  mesmo  tecido  com 3  costuras  retas 

paralelas.

4. CARACTERÍSTICAS DA MODELAGEM

Bolsos relógio embutido com espelho do mesmo tecido e forro.

Bolsos laterais e traseiros (tipo chapados) canto chanfrado.

Traseiro com duas pences (uma em cada traseiro).

Portinholas de bolsos com canto chanfrados e entreteladas.

Reforço da junção do entrepernas do mesmo tecido.

Cós postiço de 4,5cm entretelado.

Vista embutida com zíper metálico.

4.1 Tipo de Costuras:

4.1.1 Fechamentos laterais - Fechadeira 02 agulhas paralelas ou interlock rebatido.

4.1.2 Fechamento do entrepernas - Interlock (bitola 10  1,0mm).

4.1.3 Pesponto do reforço, contorno de portinhola - Reta 02 agulhas paralelas ponto 

fixo.

4.1.4 Pesponto de vista, bolsos e bainha de bolso, fixação de portinholas, bolsos, barra da 

perna e velcro - Reta 01 agulha ponto fixo.

4.1.5 Cós fixado em máquina de cós ou reta 01 agulha ponto fixo.
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4.1.6 Fechamento dos bolsos relógio - Interlock média (bitola 07  1,0mm).

4.1.7 Overlock nas partes desfiantes do tecido.

4.2 Requisitos de Costura:

4.2.1 Dianteiro:

4.2.1.1 Bolsos relógio embutido com abertura paralela e abaixo do cós, boca sem pesponto na 

borda (um em cada dianteiro).

4.2.1.2 Zíper pregado a vista com máquina reta 01 agulha.

4.2.1.3 Reforço fixado e pespontado nos dianteiros com máquina 02 agulhas paralelas ponto 

fixo em toda sua extensão.

4.2.2 Traseiro:

4.2.2.1 Pences traseiras com máquina reta 01 agulha.

4.2.2.3 Reforço : fixação e pesponto do reforço em máquina reta 02 agulhas paralelas.

4.2.2.4 Portinholas : aplicação de velcro na portinhola (internamente) e no bolso em máquina 

reta 01 agulha.

4.2.2.4.1 Pesponto do contorno das portinholas em máquina reta 02 agulhas paralelas sendo a 

costura externa a 1,0mm da borda e a distância entre agulhas de 07  1,0mm.

4.2.2.4.2  Fixação da portinhola em máquina reta 01 agulha com costura a 5,0mm da borda do 

tecido, pespontada em máquina 02 agulhas paralelas sendo a costura externa a 1,0mm da 

borda e a distância entre costuras de 07 1,0mm.

4.2.2.5 Bolso : embainhado com pesponto em máquina reta 01 agulha a 12,0mm da borda.

4.2.2.5.1 Pesponto e fixação dos bolsos (tipo chapado com lado do gancho traseiro fixo) em 

máquina reta 01 agulha com costura a 1,0mm da borda.

4.2.2.5.2  Bolsos laterais nas pernas:

4.2.2.5.2.1 Bolsos fixados a 45  5,0mm abaixo dos bolsos traseiros posicionados com a 

costura das ilhargas em seu centro.

4.2.2.5.2.2 Montagem e fixação igual ao descrito no bolso traseiro.

4.2.2.6.  Cós:  Montado  com  entretela  e  fixado  com  máquina  de  cós  ou  reta  01  agulha, 

acabamento das pontas overlocadas.

4.2.2.7 Passantes:

4.2.2.7.1  Oito de 12,0mm de largura sendo 04 no dianteiro posicionados nas extremidades 

das aberturas dos bolsos relógio, e 04 no traseiro; 02 a 45  5,0mm de cada lado da costura do 
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gancho e 01 acima de cada bolso traseiro posicionado a 25,0mm da pence medidos no sentido 

da pence para o fechamento lateral.

4.2.2.7.2 Os passantes com a parte inferior inserida no cós e a parte superior com a ponta 

dobrada, travetes nas duas extremidades para fixação.

4.3 Fechamentos:

4.3.1  Lateral  em  fechadeira  02  agulhas  paralelas  ou  interlock  bitola  10    1,0mm 

rebatido.

4.3.2 Entrepernas em interlock bitola 10  1,0mm.

4.3.3  Travetes:  Nas  extremidades  das  bocas  dos  bolsos  relógio,  nas  extremidades  das 

portinholas, na junção da entrepernas, no final da vista e nas extremidades dos passantes.

4.3.4 Caseado: Um no sentido horizontal na ponta do cós a 20,0mm medidos do centro do 

caseado a borda.

4.3.5 Botão: Um na ponta do cós centralizado ao caseado.

4.3.6 Barra da perna: Embainhada em máquina reta 01 agulha costura.

4.4 Aviamentos:

4.4.1 Linhas, botões, velcro e zíper na cor do tecido.

4.4.2 Linha pes./alg. para costuras de fixação, interlock, pespontos, caseado e botão.

4.4.3 Linha pes./alg. para overlock.

4.4.4 Botão poliéster 04 furos de 14,0mm de diâmetro.

4.4.5 Velcro da cor do tecido de 15,0mm de largura.

4.4.6 Entretela (puro pes./alg. pré-encolhida).

Observação: Pontos por cm = 3,5 a 4,0cm em todas as costuras.

4.5 Tabela de Medidas:

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

TABELA 1

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
34     36 38     40 42     44 46     48 50     52 54     56

G
ER

Cintura com 
cós

+/- 1,0 cm 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56
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AI
S

Quadril +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Coxa +/- 1,0 cm 28,5 29
,5

31 32 33,
5

35 36,
5

37,
5

39 40 41 41,5

G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ 
cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 23 23
,5

24 24,
5

25 25,
5

26,
5

27 27,
5

28,
5

28,
5

29

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 34 35 36 37 38,
5

39,
5

40,
5

41,
5

42,
5

43,
5

44 44,5

Entrepernas +/- 1,0 cm

Ilhargas s/ cós +/- 1,0 cm

COMPRIMENTO TOTAL ATÉ A ALTURA DOS JOELHOS 
DO USUÁRIO.

TABELA 2

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
36     38 40     42 44     46 48     50 52     54 56     58

G
E
R
A
I
S

Cintura com cós +/- 1,0 cm 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54
Quadril +/- 1,0 cm 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68
Coxa +/- 1,0 cm 29,5 30,

5
32 33 34,

5
35,
5

37 38 39,
5

40,
5

41,
5

42

G
A
N
C
H
O

Dianteiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 22,5 23 23,
5

24 24,
5

25 26 26,
5

27 28 28 28,5

Traseiro s/ cós
(profissional)

+/- 1,0 cm 36 37 38 39 40,
5

41,
5

42,
5

43,
5

44,
5

45,
5

46 46,5

Entrepernas +/- 1,0 cm

Ilhargas s/ cós +/- 1,0 cm

COMPRIMENTO TOTAL ATÉ A ALTURA DOS JOELHOS 
DO USUÁRIO.

5. ETIQUETAS

5.1  Informações  da  Etiquetas:  Etiqueta  de  pano ou  nylon  etiqueta  de  pano indicativa  do 

número  do  manequim a  que  se  refere,  composição  do  tecido,  procedência,  instrução  de 

lavagem e conservação.

5. Fixação das Etiquetas: Costurada internamente na costura inferior do cós a 1,5 cm de 

distância da braguilha.
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ITEM VII

1. OBJETO

Sapato preto para uso do agente de segurança socioeducativo masculino e feminino.

2. CARACTERÍSTICAS: 

2.1. GÁSPEA: Deverá ser confeccionada em couro semi-cromo de primeira qualidade, hidrofugado, 

sem marcas, isento de cortes, furos, cicatrizes,  bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, 

bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marca de fogo, etc., com espessura 

mínima de 2,0mm,  totalmente forrada em poliéster dublado com espuma.

Especificações do couro
Cor e estampa Cor preta, estampa lisa
Defeitos Isento de defeitos
Espessura Mínimo 2,0mm
Resistência à tração Mínimo 15MPa
Alongamento percentual Mínimo 40%
Ph pH min. 3,5 ; cifra dif. Máx. 0,7
Tempo de penetração de água Tempo mínimo de 60 minutos
Absorção de água Apos 120 minutos - Máximo 0,2g
Teor de graxa 3 a 8%
Óxido de cromo Mínimo de 3% 
Permeabilidade ao vapor de água Mínimo 0,8mg/cm2h
Coeficiente de vapor de água Mínimo 15mg/cm2

2.2 CANO: em  tecido  plano  náilon/poliamida  impermeável,  na  cor  preta.  Na  borda 
superior do cano, haverá um acolchoado em espuma de LATEX 10mm, revestido com couro 
tipo napa vacum impermeável, para dar maior conforto. Entre a borda do cano e o náilon, 
haverá uma tira de reforço em náilon de 10 mm de espessura, para evitar que o náilon desfie, 
e para dar maior resistência ao mesmo.

 
Especificações do tecido plano / náilon 

 Gramatura 332g/m2 ± 5%
 Força de rasgamento mínimo 90 N
 Tempo de penetração de água Tempo mínimo de 60 minutos
 Absorção de água Após 60 minutos - máximo 0,2g
 Permeabilidade ao vapor de água 
 Coeficiente de vapor de água

mínimo 2,0 mg/cm2h  
mínimo 20 mg/cm2

2.3 FORRO DO CABEDAL, LINGUETA E CANO: cabedal, cano e lingüeta forrados em 
poliéster dublado com espuma.

Especificações
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Espessura 0,80 mm ±5%
 Gramatura - ASTM D3776 170g/m2 ± 5%
 Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 25600 ciclos - sem danos

  
Úmido 12800 ciclos - sem danos

 Força de rasgamento mínimo 20 N
 Permeabilidade ao vapor de água 

 Coeficiente de vapor de água

mínimo 2,0 mg/cm2h  

mínimo 20 mg/cm2

2.4 LINGUETA: em tecido  plano  náilon/poliamida  impermeável,  cor  preta,  ligada  na 

parte inferior e lateral da gáspea por meio de costura dupla tipo semi fole. A altura da lingüeta 

deverá ser, no mínimo até a altura do cano.

Especificações do tecido plano náilon
Gramatura 332g/m2 ± 5%
 Força de rasgamento mínimo 90 N
 Tempo de penetração de água Tempo mínimo de 60 minutos
 Absorção de água Após 60 minutos - máximo 0,2g
 Permeabilidade ao vapor de água 
 Coeficiente de vapor de água

mínimo 2,0 mg/cm2h  
mínimo 20 mg/cm2

2.5 BIQUEIRA: lâmina de resina termoplástica com adesivo termoreativável, reforçado com 
não tecido de poliéster, em um dos lados.

2.6  CONTRAFORTE: material termoplástico, conformado termicamente, com espessura de 
2,0  mm tipo  rígido,  resistente,  revestido  em couro  pelo  lado  externo  e  internamente  em 
nãotecido  de  microfibra,  absorvente,  composto  de  poliamida,  com  as  seguintes 
especificações: 

Especificações do forro do contra forte
 Espessura 1,30mm ±5%
 Gramatura - ASTM D3776 300g/m2 ± 5%

 Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco  25600  ciclos  -  sem  danos 
Úmido 12800 ciclos - sem danos

2.7 TALONEIRA: Ser confeccionada em couro semi-cromo seguindo as características do 
item 2.1, deverá ter um prolongamento até a altura do acolchoado do cano. Haverá uma peça 
de reforço em couro conforme especificação do item 2.1 entre a gáspea e a taloneira para dar 
melhor sustentação do cano. 

2.8 PALMILHA DE MONTAGEM: em couro, com espessura mínima de 2,5 mm. Deverá 
ser reforçada com papelão próprio para este fim, para que o calçado não deforme com o uso. 
Deverá seguir as seguintes especificações técnicas:
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Especificações 
Espessura mínimo 2,5mm
 pH 
 cifra diferencial

mínimo 3,2
mínimo 0,7

 Absorção de água 
 Desorção de água 

mínimo 70mg/cm2 

mínimo 80% 

2.9 PALMILHA DE LIMPEZA: palmilha conformada em Poliuretano compacto para dar 
maior conforto e redução de impacto, forrado com tecido 100% poliamida, livre de odores, 
secagem rápida, antibactericida, antifungo, transpirante e lavável.  

Especificações da palmilha de limpeza
Espessura 4,00 mm ±5%

Resistência à abrasão - NBR ISO 20344 Seco 25600 ciclos - sem danos
Úmido 12800 ciclos - sem danos

2.10 ALMA: plaqueta de aço colocado entre o papelão de reforço e a palmilha, destinada a 
impedir a flexão excessiva do solado e manter a forma do calcado, deverá ser de aço, com as 
seguintes dimensões:

Especificações
 Comprimento Mínimo de 100mm
 Largura Mínimo de 10mm
 Espessura Mínimo de 1,5mm

2.11 ILHÓSES: em  número  de  12  peças  por  pé,  de  Alumínio  na  cor  preta  com 

aproximadamente  10  mm de  diâmetro  externo.  Nas  laterais  onde  irão  fixados  os  ilhoses 

haverá um recorte em V na horizontal na altura do 4 ilhós.

2.12 ATACADOR: em poliéster na cor preta, com ponteiras em acetato, comprimida ou 
plastificada, com os seguintes dados técnicos:

Especificações
 Comprimento 1,30 m ± 2cm
 Resistência a fricção  30 000 ciclos 
 Resistência a tração 500 N

2.13 AVIAMENTOS: de 1a. qualidade, sendo que as costuras do reforço da gáspea, reforço 
frontal, partes dianteira e traseira do cano deverão ser feitas com linha 30, e as demais com 
linhas  40,  ambas  de  náilon.  As  costuras  devem ser  reforçadas  internamente  com fita  de 
reforço em náilon auto colante. 

2.14 SOLADO: Borracha legítima cor preta, em forma de unisola (sola e salto em peça 
única),  antiderrapante,  com canaleta  para  blaqueação  lateral,   tendo  como base  polímero 
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especial e cargas minerais que confere boas propriedades de aderência, resiliencia e baixa 
deformação, boa resistência a ruptura, ao rasgo e à altas temperaturas. 
O mesmo deve seguir as seguintes especificações técnicas:

Especificações
 Profundidade do antiderrapante mínimo 5mm
 Espessura da camada interna do solado mínimo 4mm
 Densidade 1,12 g/cm3 ± 2 g/cm3

 Abrasão Máximo 120mm3

 Dureza 60 ± 4 Shore A

 Resistência à flexão
incisão inicial 2,02  ± 0,02mm - após 
30.000  flexões  acréscimo  máximo 
4,00mm (fenda máxima até 6mm).

 Resistência à 300°C por 1 minuto

Após um minuto a sola não deve 
derreter e nem desenvolver quaisquer 
rachadura quando dobrada ao redor 
do mandril.                            

2.15 SISTEMA DE MONTAGEM: Cabedal, Palmilha e solado, fixados pelo sistema blak; 
o calçado deverá ser blaqueado na lateral, máximo de 91% de blaqueação (costura feita com 2 
fios e dupla laçada, sendo um n.º 3 de poliéster e outro n.º 4 de nylon, encerado).

2.16 ALTURA DO CANO: será de 160 mm de altura para o número 40, podendo aumentar 
ou diminuir proporcionalmente, conforme a numeração.  A  altura  do  cabedal  deverá  ser 
medida de acordo com o item 6.2.2 da norma NBR ISO 20344 (onde a altura é a distancia 
vertical entre o ponto mais baixo da palmilha interna e o ponto mais alto do cabedal).

2.17    RESISTÊNCIA A SEPARAÇÃO DO SOLADO DO CABEDAL:

Força de arranque do solado - Mínimo 500N

3. ETIQUETAS

Deverá ter etiqueta de pano indicativa do número do manequim a que se refere, composição 
do  material  e  procedência,  data  de  fabricação,  bem  como  instruções  de  conservação; 
devidamente costurada internamente.

4. EMBALAGEM

4.1  Embalagem  Individual:  devera  se  embalada  individualmente  em  caixa  de  papelão 
ondulado  duplex 450grs. impressa em maquina flexografica monocolor.

4.2 Embalagem Coletiva: Deverá ser acondicionadas com seis pares de bota, em caixa de 

papelão ondulado, duplex 450grs, contendo a numeração dos calçados nela contidos.
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 e dados do fabricante, numero do C.A.  e o numero da Nota de Empenho.  

4.3 Externamente, cada caixa coletiva deverá conter, no mínimo, as seguintes inscrições:

- Logomarca e/ou nome do fabricante.

- Nome do produto.

- Tamanho da speças.

- Quantidade de peças.

- Número do lote.

- Data de fabricação.

5. GARANTIA 

A garantia  será  de,  no  mínimo,  doze  meses  de  duração,  em condições  normais  de  uso, 
contados à partir da data de entrega.
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ITEM VIII

1. OBJETO

Camiseta de gola olímpica para uso do administrativo, motoristas e oficiais de serviços gerais.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

Tecido constituído em malha, de 67% (sessenta e sete por cento) de poliéster e 33% (trinta e 

três por cento) de viscose, com peso máximo de 150 g/m2 (cento e cinqüenta gramas por 

metro quadrado), com tolerância de +/- 5 g (mais ou menos cinco gramas) e ribana 16;

2.1 Camiseta meia manga com frisos em ribanas nas mangas e decote;

2.2 Confeccionada nas cores bege claro, preta ou camuflada: 

2.2.1 Cor BEGE CLARO : Pantone 120710 TP;

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:

3.1  Confeccionadas nos tamanhos: P – M – G – GG – EG 

3.2  Tabela de  Medidas

TABELA 1
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - MASCULINO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44 46 46

Tórax +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

Costas +/- 1,0 cm 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53

Contorno da cava +/- 1,0 cm 50 51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61

MANGA Manga curta +/- 0,5 cm 23 
23,5

24 
24,5

25 
25,5

26 
26,5

27 
27,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22
Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 72 73 74 75 76 77 78 79 80 81 81 81
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TABELA 2
MEDIDAS E TOLERÂNCIAS  - FEMININO

PONTOS DE 
MEDIDAS

NUMERAÇÃO
PP P M G GG EG
1 2 3 4 5 6

G
E
R
A
I
S

Colarinho +/- 0,5 cm 34 34 36 36 38 38 40 40 42 42 44 44

Tórax +/- 1,0 cm 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas +/- 1,0 cm 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno da cava +/- 1,0 cm 46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57
Quadril +/- 1,0 cm 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

MANGA
Manga curta +/- 0,5 cm 22 

22,5
23 

23,5
24 

24,5
25 

25,5
26 

26,5 27 27,5

Boca da manga +/- 1,0 cm 16 17 18 19 20 22

Comprimentos bainha feita +/- 1,0 cm 67 68 69 70 71 72 73 74 75 76 76 76

4. CARACTERÍSTICAS DE MODELAGEM:

4.1 Características da confecção:

4.1.1 Ombro direito e lados: overlock simples 01 agulha;

4.1.2 Ombro esquerdo e mangas: overlock arremate 01 agulha;

4.1.3 Bainha das mangas: com punho em ribana 16 (1x1) 

4.1.4 Decote: com gola em ribana 16 (1x1) 

4.2 Aviamentos:

4.2.1 Linhas: linha 120 na cor do tecido;

4.2.2 Fio: de poliéster na cor do tecido.

6.2.3  EMBLEMA REPRESENTATIVO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO:  silkado do 

lado esquerdo do peito.

Costas Inscrição através de silk screen, da inscrição SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

padrão, cor preto quando o fundo for bege, e, cor branco quando o fundo for verde 

negro.
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ITEM IX

1. OBJETO

Camisa feminina manga curta para Eventos Especiais da Subsecretaria de Atendimento às 

Medidas Socioeducativas.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Composição de 65% algodão, 35% poliester, com peso 131  g/m2 +- 5%, na cor verde claro 

(pantone 12-5505)

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

3.1 Confeccionadas no tamanhos; P – M – G – GG – EG

3.2 Tabela de Medidas

TABELA 1

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS - FEMININO

ITENS NUMERAÇ
ÃO

36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58

TOLERÂN
CIAS

            P
P

           P             M           G              G
G

           EG

Busto De   -1  a 
+1

44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66

Costas De   -1  a 
+1

37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48

Contorno de cava De   -1  a 
+1

46 47 48 49 50 51 52 53 54 55 56 57

Mangas curtas De -0,5 a 
+0,5

22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 26,5 26,5

Comprimento c/ 
barra

De   -1  a 
+1

64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 73 73

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

4.1 Detalhes do Modelo

4.1.1 Colarinho social  com palheta fixa,  fechamento através de 1 botão e  caseado, frente 

aberta com vista embutida do lado direito de que veste,  com fechamento por meio de 6 (seis) 
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botões e caseados na cor do tecido, barra reta, - Pinças na parte frontal, uma de cada lado,  na 

direção do busto, saindo da cava.

4.1.2 mangas curtas com bainhas viradas para fora  com 3,0 cm largura  com costuras duplas, 

2 bolsos chapados com  cantos chanfrados e prega macho ao centro, com portinholas com 

cantos chanfrados fechadas por caseado e botão, costuras duplas nas portinholas e bolsos, 

abertura para caneta de 3,0cm na portinhola do bolso esquerdo, costas com pala em tecido 

duplo, aplicação do distintivo do Sistema na manga esquerda, na manga direita aplicação da 

bandeira do Estado de Minas Gerais, ambas conforme Regulamento SUASE.

4.2 Costura

4.2.1 Em máquina de interlock bitola mínima 7 mm para o fechamento das ilhargas, ombros e 

mangas (fixação inserindo platinas e fechamento).

4.2.3 Em máquina reta 2 agulhas paralelas para pesponto das palas, vista da manga platinas, 

portinholas e fixação dos bolsos

4.2.4 Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação da gola, ombro,  portinholas, pregas 

dos bolsos, e barra.

4.2.5 Caseado reto de 18mm.

4.2.6 Travetes nas extremidades das aberturas dos bolsos, portinholas e abertura para caneta e 

nas extremidades do interlock de fechamento lateral e mangas, quando o mesmo for feito após 

a costura das bainhas prontas.

4.2.7 Pontos por cm= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock

4.3 Aviamentos

4.3.1  Linha  80  Pes./Alg.  na  cor  do  tecido  para  as  operações  de  fechamento,  fixação, 

pespontos, caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock.

4.3.2 Botão perolizado 4 furos de 12mm de diâmetro na cor do tecido.

4.3.3 Entretela de colarinho pré-encolhida.

4.3.4 Velcro para fixação da tarja.

4.4 Etiquetas

4.4.1 De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda e conservação da peça.

4.5 Embalagem

4.5.1 As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração 

visível).

4.5.2 Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações. 
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ITEM X

1. OBJETO

Camisa masculina manga curta para Eventos Especiais da Subsecretaria de Atendimento às 

Medidas Socioeducativas.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Composição de 65% algodão, 35% poliester, com peso 131  g/m2 +- 5%, na cor verde claro 

(pantone 12-5505)

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

3.1 Confeccionadas no tamanhos; P – M – G – GG – EG

3.2 Tabela de Medidas

TABELA 1

TABELA DE MEDIDAS PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS NUMERAÇÃO 1 2 3 4 5 6

TOLERÂNCIAS PP P M G GG EG
Colarinho De -0,5 a +0,5 38 40 42 42 44 46

Tórax De   -1  a  +1 56 58 60 64 68 70

Espalda De   -1  a  +1 49 52 54 56 58 60

Comprimento 
frente

De  –1 a  +1 71 73 75 77 79 79

Comprimento da 
manga

De  -1 a  +1 24 25 26 27 28 28

Contorno da cava De  –1  a +1 25 27 29 31 33 33

4. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

4.1 Detalhes do Modelo

4.1.1 Colarinho social com palheta fixa, fechamento através de 1 botão e caseado, frente 

aberta com vista embutida,  com fechamento por meio de 6 (seis) botões e caseados na 

cor do tecido, barra fraldada, mangas curtas com bainhas viradas para fora  com 3,0 cm 

largura  com costuras duplas, 2 bolsos chapados com  cantos chanfrados e prega macho 

ao  centro,  com portinholas  com  cantos  chanfrados  fechadas  por  caseado  e  botão, 
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costuras duplas nas portinholas e bolsos, abertura para caneta de 3,0cm na portinhola do 

bolso esquerdo, costas com pala em tecido duplo, aplicação do distintivo do Sistema na 

manga esquerda, na manga direita aplicação da bandeira do Estado de Minas Gerais, 

ambas conforme Regulamento SUASE.

4.2 Costuras

4.2.1 Em máquina de interlock bitola mínima 7 mm para o fechamento das ilhargas, 

ombros e mangas (fixação inserindo platinas e fechamento).

4.2.3. Em máquina reta 2 agulhas paralelas para pesponto das palas, vista da manga 

platinas, portinholas e fixação dos bolsos

4.2.4 Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação da gola, ombro,  portinholas, 

pregas dos bolsos, e barra.

4.2.5 Caseado reto de 18mm.

4.2.6 Travetes nas extremidades das aberturas dos bolsos, portinholas e abertura para 

caneta  e  nas  extremidades  do  interlock  de  fechamento  lateral  e  mangas,  quando  o 

mesmo for feito após a costura das bainhas prontas.

4.2.7Pontos por cm= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock.

4.3 Aviamentos

4.3.1 Linha 80 Pes./Alg. na cor do tecido para as operações de fechamento, fixação, 

pespontos, caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock.

4.3.2 Botão perolizado 4 furos de 12mm de diâmetro na cor do tecido.

4.3.3 Entretela de colarinho pré-encolhida.

4.3.4 Velcro para fixação da tarja.

4.4 Etiquetas

4.4.1 De Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda e conservação da 

peça.

4.5 Embalagem

4.5.1  As  peças  devem  ser  acondicionadas  em  sacos  plásticos  individuais  (com 

numeração visível).

4.5.2 Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.
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ITEM XI

1. OBJETO

Calça  feminina  para  Eventos  Especiais  da  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas 

Socioeducativas.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Composição: 67% Poliester 33% algodao

2.2 Peso: 238 g/m² +- 5%

2.3 Cor: Azul marinho pant. 19-4010

2.4 Confeccionadas no tamanhos; P – M – G – GG – EG

2. Tabela de Medidas:

TABELA 1

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – FEMININO

ITENS NUMERAÇÃO 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58
TOLERÂNCIAS             PP             P             M             G             GG             EG

Cintura De   -1  a  +1 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54
Quadril  De    -1 a + 1 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68
Coxa  De   -1  a  +1 30 31 32,5 33,5 35 36 37,5 38,5 40 41 42,5 43,5
Gancho dianteiro De   -1  a  +1 23,5 24 24,5 25 25,5 26 27 27,5 28 28,5 29 29,5
Gancho traseiro De   -1  a  +1 37 38 39 40 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46,5 47 47,5
Entrepernas c/barra De   -1  a  +1 78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5
Ilhargas s/ cós De   -1  a  +1 101,5 102 104,5 105 105,5 106 106,5 107 107,5 1108 108 108

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

3.1 Detalhes do Modelo

3.1.1 Cós americano entretelado com 4,5cm de largura, fechamento através de 1 botão e 1 

caseado, 5 passantes inseridos na parte inferior do cós; vista embutida com zíper,  traseiro 

com pences, travetes na extremidade da braguilhas barra com bainha de 1,5 cm .

3.2 Costura

3.2.1 Costura com máquina  de pregar cós.
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3.2.2  Costura  com  máquina  ponto  corrente  01  agulha  para  o  fechamento  dos  laterais  e 

entrepernas.

3.2.3  Costura  com  máquina  ponto  corrente  02  agulhas  defasadas  para  o  fechamento  do 

gancho traseiro.

3.2.3 Costura com máquina reta 1 agulha para fixação do bolso, zíper, vivo do bolso, bainha, 

vista e pespontos.

3.2.4 Caseado reto de 22mm.

4Pontos por cm.= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock nas partes desfiantes.

3.3 Aviamentos

3.3.1  Linha  80  Pes./Alg.  na  cor  do  tecido  para  as  operações  de  fechamentos,  pespontos, 

caseados e pregar botões; linha 120 e filamento para overlock.

3.3.2 Ziper de Metal com cadarço da cor do tecido.

3.3.3 Botão manchado 4 furos de 14mm de diâmetro da cor do tecido.

3.3.4 Entretela pré-encolhida.

3.4 Etiquetas

3.4.1 De Garantia Total / Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.

3.5 Embalagem

3.5.1 As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração 

visível).

3.5.2 Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.
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ITEM XII

1. OBJETO

Calça  masculina  para  Eventos  Especiais  da  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas 

Socioeducativas.

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

2.1 Composição: 67% Poliester 33% algodao

2.2 Peso: 238 g/m² +- 5%

2.3 Cor: Azul marinho pant. 19-4023

2.4 Confeccionadas no tamanhos; P – M – G – GG – EG

3. Tabela de Medidas:

TABELA 1

MEDIDAS E TOLERÂNCIAS – MASCULINO

ITENS NUMERAÇÃO 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58
TOLERÂNCIAS             PP             P             M             G             GG             EG

Cintura De   -1  a  +1 32 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54
Quadril  De    -1 a + 1 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68
Coxa  De   -1  a  +1 30 31 32,5 33,5 35 36 37,5 38,5 40 41 42,5 43,5
Gancho dianteiro De   -1  a  +1 23,5 24 24,5 25 25,5 26 27 27,5 28 28,5 29 29,5
Gancho traseiro De   -1  a  +1 37 38 39 40 41,5 42,5 43,5 44,5 45,5 46,5 47 47,5
Entrepernas c/barra De   -1  a  +1 78,5 78,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5 80,5
Ilhargas s/ cós De   -1  a  +1 101,5 102 104,5 105 105,5 106 106,5 107 107,5 1108 108 108

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICIAS:

3.1 Detalhes do Modelo

3.1.1  Cós  postiço  entretelado  com 4,5cm de  largura,  fechamento  através  de  1  botão  e  1 

caseado, 8 passantes inseridos na parte inferior do cós; vista embutida com ziper, 2 bolsos 

frontais embutidos com abertura oblíqua tipo faca,  traseiro com pences e 2 bolsos embutidos 

com vivos fechados por botões e caseados, travetes nas extremidades dos bolsos e braguilhas.

3.2 Costura
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3.2.1 Costura com máquina  de pregar cós para colocação do cós.

3.2.2  Costura  com  máquina  ponto  corrente  01  agulha  para  o  fechamento  dos  laterais  e 

entrepernas.

3.2.3  Costura  com  máquina  ponto  corrente  02  agulhas  defasadas  para  o  fechamento  do 

gancho traseiro.

3.2.4 Costura com máquina reta 1 agulha para fixação dos bolsos, ziper, vivos dos bolsos, 

vista e pespontos.

3.2.5 Interlock bitola mínima 7 mm para os fechamento dos forros dos bolsos.

3.2.6 Travetes nas extremidades dos bolsos e vivos e no acabamento final da vista.

3.2.7 Caseado reto de 18mm.

3.2.8 Pontos por cm.= 4,0 a 4,5 em todas as costura e overlock nas partes desfiantes.

3.3 Aviamentos

3.3.1  Linha  80  Pes./Alg.  na  cor  do  tecido  para  as  operações  de  fechamentos,  pespontos, 

caseados e pregar botões; linha 120 e filamento para overlock.

3.3.2 Ziper de Metal médio com cadarço da cor do tecido.

3.3.3 Botão perolizado 4 furos de 14mm de diâmetro da cor do tecido.

3.3.4 Entretela pré-encolhida.

3.4 Etiquetas

3.4.1 Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda.

3.5 Etiquetas

3.5.1 As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração 

visível).

3.5.2 Embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações.
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ITEM XIII

1. OBJETO

BANDEIRA DO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA APLICAÇÃO NAS PEÇAS DO 

UNIFORME

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Largura : 70 mm.

2.2 Altura: 50 mm

2.3 Medida acabada : 50 X 70 mm

2.4 Acabamento : Engomagem e costura periférica com entretela

2.5 Fundo : Tafetá

2.6 Composição : 100 % poliéster

2.7 Etiqueta produzida em teares eletrônicos Jacquard com inserção de trama por sistema de 

pinças, acabamento de costura periférica manual  e recorte manual. Borda de 4mm bordada na 

cor branca.

2.8 Modelo: 
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ITEM XIV

1. OBJETO

EMBLEMA  REPRESENTATIVO  DO  SISTEMA  SOCIOEDUCATIVO  PARA 

APLICAÇÃO NAS PEÇAS DO UNIFORME:

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Largura : 67 mm.

2.2 Altura: 75 mm

2.3 Medida acabada : 75 X 67 mm

2.4 Acabamento : Engomagem e costura periférica com entretela

2.5 Fundo : Tafetá

2.6 Composição : 100 % poliéster

2.7 Etiqueta produzida em teares eletrônicos Jacquard com inserção de trama por sistema de 

pinças, acabamento de costura periférica manual  e recorte manual. Borda de 4mm bordada na 

cor branca.

2. Modelo:


